
 

  
 
 
 
 
 
ATA DA NONAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO – CSAGU.  
 
Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, às 10 horas, na sala de reuniões 
do Conselho Superior, situada no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 6, térreo, Edifício 
Palácio Alberto de Brito, em Brasília/DF, sob a presidência do Procurador-Geral da União 
Interino, Dr. Fernando Luiz Albuquerque Faria, com a presença da Procuradora-Geral 
Substituta da Fazenda Nacional, Dra. Rosângela Silveira de Oliveira, do Consultor-Geral da 
União Substituto, Dr. João Francisco Aguiar Drumond, do Corregedor-Geral da Advocacia da 
União, Dr. Aldemario Araujo Castro, da Representante da Carreira de Advogado da União, 
Dra. Lisiane Ferrazzo Ribeiro, do Representante da Carreira de Advogado da União 
Suplente, Dr. André Gustavo Vasconcelos de Alcântara, do Representante da Carreira de 
Procurador da Fazenda Nacional Suplente, Dr. Alessandro de Franceschi, do Adjunto do 
Advogado da União, Dr. Marcos Antonio Cavalcante, e contando, ainda, com a presença da 
Presidente da Comissão de Promoção de Procurador da Fazenda Nacional, Dra. Madja de 
Sousa Moura, da Procuradora da Fazenda Nacional, Dra. Vivian Martins Melo, do Presidente 
da Comissão de Promoção de Advogado da União, Dr. Giordano da Silva Rosseto, do 
Advogado da União, Dr. Ciro Carvalho Miranda, da Advogada da União, Drª Cintia Cristina 
Marques Lima, do Procurador Federal, Dr. Antonio Roberto Basso, do Representante da 
Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil, Dr. Jamacy José da Silva Júnior, o Sr. 
Presidente, verificada a existência de quorum, declarou aberta a reunião, na qual foram 
tratados os seguintes assuntos: 1 – APROVAÇÃO DAS ATAS DAS 95ª e 96ª REUNIÕES 
ORDINÁRIAS. Decisão: O assunto foi adiado para a próxima reunião. Registros: I- O 
Procurador-Geral da União Interino registrou que nos concursos de promoção, as decisões 
liminares são cumpridas conforme a força executória dada pela Procuradoria-Geral da União 
e, até a presente data, os beneficiados são incluídos em lista paralela, não ocupando as 
vagas em disputa. II- A Procuradora-Geral Substituta da Fazenda Nacional solicitou a 
inclusão, na pauta da próxima reunião do Conselho, a análise dos recursos relativos ao 
concurso de promoção da carreira de Procurador da Fazenda Nacional. 2 - CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CARGO DE ADVOGADO DA UNIÃO. 2.1 - APRESENTAÇÃO DOS 
NOMES DOS ADVOGADOS DA UNIÃO CADASTRADOS PARA COMPOREM A BANCA 
SUPLEMENTAR DE AVALIAÇÃO DA PROVA ORAL, A SEREM SELECIONADOS PELO 
CONSELHO SUPERIOR. Relatora: Representante da Carreira de Advogado da União  - Drª. 
Lisiane Ferrazzo Ribeiro. A relatora apresentou ao Colegiado, em caráter sigiloso, a relação 
dos Advogados da União cadastrados e interessados em compor a Banca Suplementar de 
avaliação da prova oral do Concurso Público para Provimento de Cargo de Advogado da 
União, regido pelo Edital nº 38 – AGU/ADV, de 17 de novembro de 2008, convocados por 
meio do Edital no 8/2009 – AGU/ADV, de 8 de abril de 2009. O Colegiado definiu que os 
critérios para escolha do interessado seriam por ordem de qualificação: 1 – graduação, 2 – 
magistério, 3 – atividade atual, e 4 – antiguidade. Decisão: O Conselho Superior, por 
unanimidade, selecionou dentre os nomes cadastrados os Advogados da União que 
comporão a Banca Suplementar de avaliação da prova oral. 3 - VIGÊNCIA DA ALTERAÇÃO 
DE DISPOSITIVOS DO REGULAMENTO DE PROMOÇÃO DOS MEMBROS DAS 
CARREIRAS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - (Resolução nº 11, de 30 de dezembro 
de 2008) – TEXTO APROVADO NA 93ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CS/AGU. 
Relator: Representante da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional Suplente – Dr. 
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Alessandro de Franceschi. A Procuradora-Geral Substituta da Fazenda Nacional apresentou 
um quadro de dados onde ficou claro que não haveria prejuízo se considerasse o 2º 
semestre de 2009 em diante. O relator pediu vista do processo para melhor avaliar os dados 
apresentados pela Procuradora-Geral Substituta da Fazenda Nacional. Decisão: O CS/AGU, 
por unanimidade, acatou o pedido de vista do relator. 4 - PROCESSO Nº 
00418.000118/2009-82 – PROCEDÊNCIA: PRU/PE - INTERESSADA: RENATA DE 
QUEIROGA E MELO FARIAS - ASSUNTO: PEDIDO ADMINISTRATIVO REFERENTE À 
PROMOÇÃO POR MERECIMENTO DE ADVOGADO DA UNIÃO. Relator: Procurador-Geral 
da União Interino – Dr. Fernando Luiz de Albuquerque Faria.  Preliminarmente foi votado, por 
maioria, vencidos a Procuradora-Geral Substituta da Fazenda Nacional e o Consultor-Geral 
da União Substituto, que o Conselho Superior é competente para apreciar o assunto. Em 
seguida, por maioria, vencidos os representantes das carreiras de Procurador da Fazenda 
Nacional e de Advogado da União, o Conselho Superior, votou pelo indeferimento do pleito. 
Decisão: O Conselho Superior, por maioria, votou pelo conhecimento e indeferimento do 
pleito. 5 - PROCESSO Nº 00414.003240/2007-89 – INTERESSADA: LENA BARCESSAT 
LEWINSKI - ASSUNTO: REQUERIMENTO PLEITEANDO A DESISTÊNCIA DA 
RECLAMAÇÃO Nº 4959 – CONCURSO DE PROMOÇÃO DE ADVOGADO DA UNIÃO. 5.1 - 
CÓPIA 001 DO PROCESSO Nº 00414.003240/2007-89 – ASSUNTO: CÓPIA DO 
REQUERIMENTO E DA RECLAMAÇÃO COM PEDIDO DE LIMINAR EM CARÁTER DE 
URGÊNCIA Nº 4959. Relator: Procurador-Geral da União Interino – Dr. Fernando Luiz de 
Albuquerque Faria. O relator informou que, tendo em vista que o processo foi encaminhado 
ao Conselho Superior por haver deliberação pendente, mas não cabendo ao Conselho 
Superior manifestação relativamente ao referido processo por já ter havido deliberação 
anterior nesse sentido, votou pelo seu encaminhamento ao Gabinete do Advogado-Geral da 
União, para cumprimento do despacho do Advogado-Geral da União às fls. 51 do citado 
processo, permanecendo cópia no Conselho Superior. Além disso, sugeriu que fossem 
realizadas diligências para reunir todos os processos de interesse da Advogada da União 
Lena Barcessat Lewinski e verificar a ocorrência de eventual deliberação pendente. Decisão: 
O Conselho Superior, por unanimidade, acatou o voto e sugestão do relator, bem como 
deliberou o envio de cópias dos processos da interessada a todos os membros do Conselho 
Superior. O assunto voltará à pauta na próxima reunião. 6 – REMOÇÃO NO AMBITO DA 
CARREIRA DE ADVOGADO DA UNIÃO. 6.1 - PROCESSO Nº: 00657.000040/2009-83 - 
INTERESSADO: PSU/VGA - ASSUNTO: MEMORANDO 020/OSM/GAB/PSU/VGA. 
CONCURSO DE REMOÇÃO DE ADVOGADOS DA UNIÃO. Relator: Procurador-Geral da 
União Interino – Dr. Fernando Luiz de Albuquerque Faria. O relator deu ciência ao CS/AGU 
do Memorando encaminhado. Informou que entende que é competência do Advogado-Geral 
da União a divulgação de nova lista de lotação de Advogado da União, e em virtude disto 
votou por encaminhar o processo ao Gabinete do Advogado-Geral da União Substituto e 
comunicar a Procuradoria-Seccional da União de Varginha/MG da presente deliberação. 
Decisão: O Conselho Superior, por unanimidade, acatou o voto do Relator. Registro: Os 
Representantes das Carreiras da Advocacia-Geral da União foram autorizados a trabalharem 
no dia 24 de maio de 2009, para tratar da alteração dos critérios de remoção das carreiras da 
Advocacia-Geral da União, para serem apresentadas na reunião do dia 25 de maio de 2009. 
6.2 – E-MAIL DA REPRESENTANTE DA CARREIRA DE ADVOGADO DA UNIÃO SOBRE 
REMOÇÃO NO AMBITO DA CARREIRA DE ADVOGADO DA UNIÃO. Relatora: 
Representante da Carreira de Advogado da União  - Drª. Lisiane Ferrazzo Ribeiro. Decisão: 
Idem ao item 6.1. 7 - PROCESSO Nº 00406.002691/2008-89 - INTERESSADO: CONSELHO 
SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO 
REGIMENTO INTERNO. Relatores: Representante da Carreira de Advogado da União – Drª. 
Lisiane Ferrazzo Ribeiro e Representante da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional 
Suplente – Dr. Alessandro de Franceschi. A Representante da Carreira de Advogado da 
União ficou responsável por encaminhar aos demais conselheiros a minuta de alteração do 
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regimento interno para análise e deliberação em reunião extraordinária do Conselho 
Superior. Decisão: Retirado de pauta a pedido dos relatores. 8 - PROCESSO Nº: 
00400.000967/2002-59 - INTERESSADO: ALDEMARIO ARAÚJO CASTRO - ASSUNTO: 
REPRESENTANTE DOS MEMBROS DA CARREIRA DE PROCURADOR DA FAZENDA 
NACIONAL (2002), NO CONSELHO SUPERIOR DA AGU, SOLICITA APURAR 
RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS PELA OMISSÃO NA EFETIVAÇÃO DAS 
PROMOÇÕES DE PFN. CIÊNCIA DO COLEGIADO DO INTEIRO TEOR DO PARECER Nº 
AGU/MF-02/2003. Relator: Consultor-Geral da União - Dr. Ronaldo Jorge Araújo Vieira 
Júnior. Decisão: Item adiado para a próxima reunião. 9 - CONCURSO DE REMOÇÃO DOS 
MEMBROS DA CARREIRA DE PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL, REFERENTE 
AO EDITAL Nº 11, DE 14 DE ABRIL DE 2009 - JULGAMENTO DOS RECURSOS. Relatora: 
Procuradora-Geral Substituta da Fazenda Nacional - Dra. Rosângela Silveira de Oliveira. A 
Relatora informou que trata de recurso interposto às listas de precedência, objeto do Edital 
nº 11, de 14 de abril de 2009, referente ao concurso de remoção dos membros da Carreira 
de Procurador da Fazenda Nacional. Informou que refere-se ao pedido da Procuradora da 
Fazenda Nacional, Doutora Moara Guilherme de Rezende, que requer alteração da opção de 
lotação, para desistir da 4ª opção indicada, qual seja, a Procuradoria Seccional da Fazenda 
Nacional em Varginha – MG, e optando pela última opção indicada, isto é, a Procuradoria 
Seccional da Fazenda Nacional em Santos – SP, do referido concurso de remoção. 
Ressaltou a ocorrência de prejuízo para outra Procuradora da Fazenda Nacional caso seja 
acolhida a alteração de opções e votou pelo indeferimento do pedido. Decisão: O Conselho 
Superior, por unanimidade, indeferiu o pedido nos termos do voto da relatora e determinou o 
encaminhamento da lista consolidada de remoção dos membros da Carreira de Procurador 
da Fazenda Nacional ao Advogado-Geral da União. 10 – ATOS PARA CIÊNCIA DO 
CONSELHO SUPERIOR: 10.1 - PROCESSO Nº: 00400.004656/2009-35 - INTERESSADO: 
JÁDER MIRANDA DE ALMEIDA - ASSUNTO: REQUER PROVIDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
QUE LHE PERMITA PARTICIPAR DA PROVA DISCURSIVA PREVISTA PARA O DIA 02 
DE MAIO DE 2009. 10.2 - CARTA Nº 4 - CS/AGU, DE 24 DE ABRIL DE 2009 – 
DESTINATÁRIA: LILIAN MILLER, PROCURADORA DE JÁDER MIRANDA DE ALMEIDA - 
ASSUNTO: INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO, REFERENTE A JÁDER MIRANDA 
DE ALMEIDA, MEMBRO DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA. Relator: Procurador-
Geral da União Interino – Dr. Fernando Luiz de Albuquerque Faria. Decisão: Fica 
referendada a decisão tendo em vista o contexto do pleito formulado. 11 - REFERENDA 
DOS ATOS PRATICADOS PELO PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR, AD 

REFERENDUM DO COLEGIADO. 11.1 – EDITAL Nº 8, DE 20 DE ABRIL DE 2009 – 
RETIFICAÇÃO DO QUADRO DE LOCAIS DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS DISCURSIVAS 
DO CONCURSO PÚBLICO DE ADVOGADO DA UNIÃO, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
DA UNIÃO Nº 75, DE 22 ABRIL DE 2009, SEÇÃO 03, PÁGINA Nº 02. 11.2 – EDITAL Nº 12 - 
PRORROGAR ATÉ 20 DE MAIO DE 2009, O PRAZO PARA APRESENTAR DOCUMENTOS 
DESTINADOS À PONTUAÇÃO DE MERECIMENTO E À AFERIÇÃO DE ANTIGÜIDADE, 
RELATIVAMENTE ÀS PROMOÇÕES DOS PERÍODOS COMPREENDIDOS ENTRE 1º DE 
JANEIRO A 30 DE JUNHO DE 2008 E 1° DE JULHO A 31 DE DEZEMBRO DE 2008. 11.3 – 
EDITAL Nº 13 - APRESENTAÇÃO DOS NOMES DOS ADVOGADOS DA UNIÃO 
CADASTRADOS PARA COMPOREM A COMISSÃO DE OBSERVADORES DO 
CONCURSO, A SEREM SELECIONADOS PELO CONSELHO SUPERIOR. Relator: 
Procurador-Geral da União Interino – Dr. Fernando Luiz de Albuquerque Faria. Decisão: Os 
atos foram cientificados e referendados pelo Conselho Superior. EXTRAPAUTA: 1 - 
REFERENDA DOS ATOS PRATICADOS PELO PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR, 
AD REFERENDUM DO COLEGIADO: 1.1 – Ofício nº 84 - CS/AGU - Cumprimento da 
decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária nº 2009.80.00.001882-7. 1.2 - Ofício 
nº 86 - CS/AGU - Cumprimento da decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 
2009.51.15.000191-6 - Concurso público para provimento de cargos vagos de Advogado da 
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União. 1.3 - Ofício nº 88 - CS/AGU - Cumprimento das decisões nos autos dos Agravos de 
Instrumentos nºs 2009.02.01.004326-2 e 2009.01.00.024858-0/DF - Concurso público para 
provimento de cargos vagos de Advogado da União. 1.4 - Resposta da Banca Examinadora 
ao Ofício CESPE/UnB nº 1.405, de 29 de abril de 2009, relativo às instruções quanto ao 
material de consulta da prova discursiva. Decisão: Os atos foram cientificados e 
referendados pelo Conselho Superior. 2 – MINUTA DE PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DA 
DRª CINTIA CRISTINA MARQUES LIMA – ADVOGADA DA UNIÃO. Relatora: 
Representante da Carreira de Advogado da União – Drª. Lisiane Ferrazzo Ribeiro. A relatora 
apresentou a minuta de Portaria para inclusão da Advogada da União Cintia Cristina 
Marques Lima, no art. 1º da Portaria nº 2, de 17 de abril de 2009, que trata das promoções 
de Advogado da União, bem como para retificação no que diz respeito à Advogada da União 
Viviane de Macedo Pepice. Decisão: O Conselho Superior, por unanimidade, aprovou a 
minuta de Portaria. Registro: O Procurador-Geral da União Interino e Presidente do Conselho 
Superior em exercício agradeceu a disposição da Comissão de Promoção de Advogado da 
União no processamento das promoções relativas a 2008. Propôs o encaminhamento de 
memorando ao Presidente Substituto do Conselho Superior, solicitando a designação de dois 
servidores, com formação em Tecnologia da Informação, com disposição integral, pelo 
período de noventa dias, para tratar da alimentação do sistema AGU Promoções. 12 - DATA 
DA PRÓXIMA REUNIÃO. Ficou definido para o dia 25 de maio de 2009, a partir das 10 horas 
a próxima reunião do Conselho. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por 
encerrada à reunião.  Eu,                            Ana Ligia Sousa da Hora, Secretária do Conselho, 
elaborei a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Conselheiros 
participantes. 
 

Brasília (DF), 05 de maio de 2009. 
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